
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSiÇÃO" 

PORT ARIA N° 225/2022 

NOMEIA A COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 

FUNCIONAL DOS SERVIDORES DA PREFEITURA 

MUNICIP AL DE CORDEIRO, DE ACORDO COM O 

ARTIGO 26 DA LEI MUNICIPAL N° 2571/2021. 

/ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RES OLVE: 

Art. 10 Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a Comissão de 

Desenvolvimento Funcional, de acordo com o artigo 26 da lei municipal n" 2571/2021. 

Membros Titulares: 

l. Ana Lívia Peres Villa Nova Farssura - matrícula n? 200101138; 

2. Bárbara de Souza Lima - matrícula n? 40010 1203; 

3. Emmanuel de Mattos Macedo - matrícula n° 302111220; 

4. Iaqueline de Oliveira Araújo - matricula n° 100121246; 

5. Mozart Ecard Filho - matrícula n° 400141468; 

Membros Suplentes: 

1. Jéssica Aparecida de Oliveira Rocha - matrícula n° 400121295; 

2. Margareth da Silva - matrícula" 40000802; 

3. K.elly Silva Bonifácio - matrícula" 400121297; 

4. Poliana Pinheiro do Nascimento - matrícula n" 100141467; 

5. Thais de Araújo Caeres - matrícula n° 100131433; 
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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 11 de março de 2022. 

LEONANL 

Prefeito 
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